
G
sa¡{

UJ

Í

çtùlllÇlP4t oo
FLS '/)

t-t

q o
P

.r LEI:

.,ûs4o

8.66 03

DEPREIËITURA MUNICIPAL DE

TTAITI}{CA
* Construirìdo novos canl¡nhos *

PRö CESSO.]ÐMTNISTRATIVö

óncÃo cERENcTADoR: SECRETÄRrÅ DE sÀúDE Do MUNICÍpIo DE PÀR{cuRU/cE,
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 2022,06.L4,2-PE
Ata¡ Ata de Registto de Preços N" 2022061.4-A
Unidade Gestora Aderente (Catona): Secretaria de Saúde do Município de ltaitinga/CE,'

1. ABERTURA:
Por ordem do Ilmo. Senhor orclc,naclc>r cle clcrspesas cl'¡ Secretaria de Saúde de ltaitinga/CE é instaurado nesta data

o presente Procedimento Àdministrativo de .A.desão (Carona) à ,\ta de Registro de Preços N" 20220674-À, tendo como órgão

geìenciador a sECRETÀRIÀ DE Sj\ÚDE DO MUNICÍpIO OB P,\,RÀCURU/CE, origem Pregão Eletrônico n"

áOZZ.O1U,Z-PE, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal ¡" 8.666/93 e ¡o 22 do Decteto Fedetal n" 7'89212073,

considerando as disposições da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,e considerando a:tnda,aLein" 8'666/93,altenda e

consolidada, que teve como objeto o Registro de Preço para Futuras e Eventuais Àquisições de Åmbulâncias, para atender as

necessidades ãa Secretaria de Saúde do Município de Paracuru-CE, tudo conforme especificações contidas no tetmo de

referência e demais exigências contidas no Edital originário.

2. JUSTIFICATIVA:
À Secretaria de Saúde, justifica a necessid¿de da aquisição parâ melhoria no tttertdimento das demiludas drr

I{ospitrrl Municipal, fazendo-se necessária a aquisição de Àmbulância, destinando a Secretaria de Saúde do Murucípio de

Itaitinga/CE, tudã conforme especificações condáas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital origtnário.

Como se sabe, o..tigo 22 doDecreto Federal ¡" 7.892/2013, os ótgãos do Município de ltaitinga/CE, visando

uma maior celeridade . rr* -.lhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Àtas de Registro de Preços

durante sua vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da Ädministração Pública, na condição de órgão aderente ou

"caruna", mediante prévia consulta ao 6tgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vântâgem.

É do conhecimento d".r" orgao que a SECRET¡nI¡ DE S,{ÚDE DO MUNICÍpIO pB PÀRÀCURU/CE

celebrou a .A.ta de Registro de Preços n" áOZZOíU-À, em decorrência a do Ptegão Eletrônico n' 2022:961!2:PF'_1ITé1dn

qual promoveu o Rãgrstro de Preço visando a Àqutsição cle Àmbulância, destinado a SECRETARIÄ DE SÀUDE DO

I\,1UNICÍPIO DE PÄ,RÀCURU/CÈ, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências

contidas no Edital, estando ali especificado o licitante vencedot e os respectivos itens e Preços' conforme quadro

demonstrativo.
3. ESPECIFICAçÕES
Âs especific^ções do objeto ficam detalhadas conforme especificação do termo originâtio, e ainda conforme

quandìadvo que atende as nofmas legais e melhor interesse público, a seguir:

ÿ Av. Cet, Virgllio Távora, 1710, ltaltinga - Ce

r, (e5) 3377-1361

REGI.STRO DE PREçOS

':{ l)refeitu ra(Oitaitillga.ce.gov.ltrr

( I www.itô¡tinga.ce.gov'br

-22ALICN'ANTE
LOTE 01

DIBSEL

Qtd Valor Unitário (R$)Und MedMa¡ca /
ModeloItem Descrição

Unid 01 356.500,00
01

¡QUISTÇ¡O DE VEÍCULO AMBUI-ANCIA SEMI-UTI' TIPO
FURGAO, U]ÍCULO DESTINA.DO AO TRANSPOIìTE I]M
DECÚBI.¡O HORIZONT.AL DD PACIENTES, VEÍCULO, OKM,

NOVO, AR.CONDICIONADO NA CABINE DO MOTORIS1A
E SAIÃO DO P.{CIENTE, VIDRO I]LBTRICO E TRAVA
EI-I]TIì.ICA, MO'I'OII DIE,SEL DE 2.0 CV, CAP.ACIDADII
VOLUMÉThICA C,ARG,\ A PAIìTIR 13 ME,TROS CÚBICOS,
'll1'lo,AL1O.
ESPECTFIC,{çÖES O¡ AMBULÂNCIA 01.01 - C^IUìOCIIRI^
EXTI],RN^ JANELA DE COlUlElì, INSI'^J,ADA N^ POIì"li\
I-ATElt I., P,\DRÃO AU'|oMOTIVO. JANEI-^S 'fll SEIIì^S
COM VIDROS FIXOS, PADRAO AU'I'OMOTIVO.
ADI]SIVACEM PADRÃO UTI;
01,02 C,A,IIROCEIIIA INTI],IINA KI'I' DIJ RÌ]VI]S'TIMEN'I'O
INTERNO NAS LA'IEITAIS E'I'I]'I'O MOLDADO I]M PAINIiIS

BUI^DTENO ESTIRIINO (ABS), OUDB .{CRILONI'fI{IL.À
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P,\INETS RBFORÇADOS EM FIBIIÀ Dlt VIDRO COM 5 MM
DE ESpESSUR¡. orvrsónr,\ ENTRE cABINE n s¡rÃo on

^TENDTMENTO 
ORIGIN.AI COM J^NELA Dll

coMUNrc.A,ÇÃo ou IATNEL EM coMpENSADo NAVAJ-
DE 15 MM, COM P,{SS.\GEM DE COIT,TUUTCAçAO,
REVESTIDo EM róRutc¡r rExruRIz^DA N^ coR
BRANCA. PISO EM COMPENSADO N.{VAL DE 15 MM,
REcEBENDo soBRE ESTE UMA MANTA vrNÍr,rca oe s

MM, RESISTENTE AO AITO TR,\FEGO. GABINETB,
CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL DE 15 MM,
coM JANELAS DE coRRER prt ¡cnÍnco DE 4 MM,
POSICIONADO NA LÀTER,\L ESQUERDA COM B^NC^DA
PARA tNSr.u,açnO DE 

^ 
EQUTPAMENTOS nrÉOlCOS,

CILINDIìO DE OXIGENIO E PR.ANCI-I.A DE
UUONU,IZ,,TçÃO, REVESTIDO EM FÓNVIC¡
TEXTURIZADÂ. LOCAL PAR.A BATERIA AUXILIAII E
rNVEÌìsolì DE coRRENTE. TNSTALAçÃo oti supoRTE
IARA os EeurpAMENTos uÉorcos EM BAITnrtS
\ERTrcArs E ARGoLAS soBRE A BANCADA, ¡rÉu oo

^NTEpARo. 
¡nv,{nro ¡Énso coNsrRuÍpo BM

COMPENSADO NAVAL DE 15 MM, REVESTIDO EM
róRurc¡ TEXTURTZADA, coM coMpRIMENTo ITNTRE
2.200 MM ¡rÉ ¡.ooo MM (DEIENDENDo Do c^Rlto),
AITURA Dl] 350 MM E LARGUR.A DB 35OMM, INSTALADO
N.A L.{TERAT ESQUERDA, COM JANEL.AS DE COR|EIì EM
¡cRÍLlco DE 4 MM. cADETRA DE RoDAS; uM
ouRar,uuÍNro, oosRÁvEL, coM srsrEMA or rlxaçÃo
(ANCoR^cEM) No prso D,A ¡Msur-ÂNcra. ¡¡Nco saú
PÀRA 03 ACOMPANI-IANTES COM CINTOS DE
SEGUIIANÇA, LIXEIRA P.ARA CAIX,A OBSC,{RT¡TVEI,,
coNsrRuÍoo EM coMpENSADo DE NAV^L DE 15 MIu,
REVESTTDo EM nómllc¡ TEXTURIZAD.À E coM
ASSENTO, ENCOSTO LOMB.AR E, DE, CABEÇA,
INDIVIDU,{IS, ESTOFAMENTO EM COURVIN
.AuToMorrvo Do .ALTA nEstsrÊNcl¡; oBS.
ANCOII GEM I1M CI-IAP¿\ DII 

^ÇO 
DIi 10 MM,

G,4JI,{NTINDO A SI]GURANÇA DOS ACOMPA,NI.IAN'TES.
ts,{N co rrrÉotco (ATENDENTc¡, ruirRÁrtl,
ESTRUTURA EM AçO, PIN'IADO NA COR PRETA,
¡N¡rólnco coM B.ASE cltntónl¡ FIXA, 

^ssEN'l'o,ENCOSTO LOMB.{R E DE C,ABEÇ,{, COr.f ESPUMA DE
,AIÍA DENSIDADE E R-EVESTIDO COM COUIì.VIN
,AUTOMOTIVO, COM CINTO DE SI]GURÂNÇA
ABDoMIN,AT, coR À DBFINIR. M.{cA tptR.,\,tn,
IìÂBRIC^DA coM 'ruBos EM ¡uR¡r-uløÍNro, coM
SUPORTES DE ,{NCORAGEM P.{Rr{ NX,,TçÃO, COM
cor.cLroNETE E CINTOS DE SEGUR.{NÇ^. .A M CA
¡lc¡Rr\ EM CIMA DE 02 FAIXAS DE A,ÇO INOX. BÀRRA
sAr¡úsrRE FIX Do LoNGITUDINATMENTE No
CENTRO DO TETO, SUPORTE DE SORO I] PLASNÍA,

TNSTALÂDO NO TUBO eiú¡ÚSrRE 0'}EGA-MÀO)
SUPORTE TRIPLO FABRICADO COM TUBOS DE METAION
DE 20 MM, coM 0z cILINDRos on oxtoÊNlo DE 16 LTS.

E, 01 CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE 16 LTS., COM
CINTAS TIPO CATRAC,É\ P,{RA NXNçÃO DOS CILINDROS,
nEcu¡ QU.ADRUPI-A, COM DU^S SAÍD^S DE OXIGÉNIO
ÍJ 02 DE ,A1I COMPIìIMIDO, COM UMIDIFICADOR,
nluxÔtvtrrRo E ASPIRAoon, v¡\r.wl¡, lvt¡t ¡Ötr,tETRo.
SUPORTJ1 PAIIA MOCI-IN¡ PONI.{-|IL, COM CII-INDRO DE
oxrcÊNro DE 03 LITRos (1M3) coMPLETo, RÉcu^,
vÁrwl¡. u,uxôptp'rRo, uMIDIFIcADott, clllcorE D

r¡et¡ollolÖaeaala talla t a a o a a

Ç Av. Cel. Virgflio Távora, 1710, ltattinga - Ce

\, (85) 3377-1361

r* ¡rrefeitu ra{rtitaitirrga.ce.c;ov.br

"(l 
wwwitsitinga.ce.gov.brffi
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Em decorrência disto, ^ coÍrtratação aqui pretendida será efetuada com o fornecedor acifia,,

tendo em vista que apresentou os menores pteços nahcitação acíma identificada, âs quais são vantajosas

par^ a Secretaria de Saúde, consoante pesquisa de preços reahza;da Pelo setor competente.

4. DA FORMA DE EXECUçÃO

llaraa¡ û a a I a a a ô¡aaoaaaaaa

Ç Av Cel. Virgf lio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

L (85) 3377-1361

r)¡ prefeitLlraíçùitaitinga.ce.gov.br

(ì www.ltältinga.ce.gov,br

MÂSCARA. KIT OXIGENIO PORTÄ,TIL COM BOLSA \¡ERDE:
- BOLS,\ PARA CILINDRO DB OXIGÊNIO 3 LITROS -

CILINDRO DE 3L SEM OXIGÊNIO MEDICINAI - VÑ-VLT-A
REGULADORA COM FLUXOMÊTRO - CONJUN'|O DE
uMrDrFrcADoR - CONJUNTO DE CÂNULA DB CUEOU-
No 0, 1, 2, 3, 4,5 - 0,42M3 (METRO CUBICO) 01 COLETE
IMOBILIZADOR DORSAI KED ADULTO; 01

IMOBILIZADOIì DE CÀBEÇA; PR^NCI-IA/M.{CA DE
RBSGATE E SAIVAMENTO: COM SISI.EM.A DE
ESI'ABTLTZAÇÃO, rMOBrLrZ,,\ÇÃO E EMERGÊNCII\ rr
TIIANSPORTE DE PACIENTES VÍTIMAS, SEGUINDO .\S
NORMAS E,XIGIDAS; 01.03 SISTEMA BLÉ,TRICO
SINATIZ.ADOR ÓPTICO ACÚSTICO EM BARR-¿\ LINEAR DE
LrlDS, POSSUTNDO 04 (QUATRO) TONS, SuìENE DE 100

\ÿr-I^TS E, MBGAFONE. 06 (SErS) r-UMrN¡tRr¡S COl,t OO

LEDS, 12 VOLTS, SMD 5630, 6,75 \Ùÿ, COM LENTE NA COR
cRrsl' r-, coM DUPr-^ TNTENSTDADE. 0ó (SErS)

LANTERNAS SEQUENCIAIS, INSTAIADAS N,{S DU.AS
L'\TERAIS, SENDO 03 DE C.AD.,\ LÀDO N^ COIì
VERMELHA(nUBÐ, PrSC,{NDO JUNTAMENTE COM O
SINAIIZADOR. 01 BARRA TRASEIRA COM UM F,AROL DE
EMB.ARQUEO2 PUAS) LANTERNAS SEQUENCIAIS,
INST,ALADAS UM.A EM CADA EXTREMIDADE, PISCANDO
JUNTAMENTE COM O SINAIIZADOR. PA,INEL DE
CoNTROLB CENTR{L COM Cr-r.AVES DISJUNTOT{AS
TÉRMICAS, TOM,{DAS DE, 220 VOLTS VIA TOMADA DB
CAPTAçÃO EXTERNÂ E TOMADAS DE 12 VOLTS
INSTA]-ADAS NA BANCADA, KIT INVERSOR DE 12/220
voLTS (1.000 ti/ATTS, BATERI.A AUXILIAR DE 100 AI-1,

BLOQUEADOR DE BATERIA PRINCIPAL, SUPOR'rES,
cr-rrcoTEs., ETc.). AR CONDICION.ADO PAIìA O SAIÃO
DE ATENDIMBNTO,2" CAIXA EV,APORADORA COM 52.OOO

BTUS. TOM.ADA DE CAPTAÇAO EXTEIìNA. CABO
EXTENSÃO 30 METROS;01 PAR DE STROBOS DE LED
GRADE DIÀNTEIRA; 01 PAR DB STROBOS DE LED NO
PÀRA CIIOQUE; CABOS ELÉ'IRICOS
SUPERDIMENSIONADOS, 

^NTICHj\MA, 
NOIìM.A,,{BN'l';

01.04 - GARANTIA OS MATEIì.IAIS APLICADOS NA
CONSTIìUçÃO SAO DE 1 QUALIDADE, TIINDO OS
M]T,SMOS 01 [, UM ] ANO DE GARANTIA E ASSISTÊNCT¡'
TÉCNICA. \EÍCULo SERÁ ENTIIEGUE EMPLÂC.ADO. SI]R,,\
CoNSTDERADO VEÍCULO NOVO AQUELE .ADQUIRIDO
CONFORME LBI FEDER,{I 6.729/79 COM A, REDAÇÃO
DADA PELA LEI FEDERAI 8132/gO. O \EÍCULO DEVER.,\
VIR EMPLACADO E LICENCIÂDO E COM TODA
DOCUMENTAÇÂO EXIGTD.¿\ PELOS ÓnC¡OS DE
FrscAlrzAçÃo. o vEÍcul-o DEVER4'rER O PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO
CONTITATANTE. GART\NTIA LBGAL DE 90 DIAS, B
G,{RÂNTIA MINIMA 1 ANO DO FABRIC,\NTE DO
VEÍCULO.
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-4.1, O Contrato deverá ser executado fielmente pelas pattes, responsâbilizando-se pela sua qualidade,

exatidão e segurançâ, rliligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhot
técnica aplicável, de acordo com as cláusulas conffatuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução, total ou parcial.
4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscahzada pelo gestor do contrato da secretaria
contratante, especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria contratante anotarâ em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, detetminando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos obsewados.
4.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do teptesentante devetão ser solicitadas

a seus supedores em tempo hâbl.pata a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício ðø ltscahzação ou o acornpanhamento será exercido no intetesse da Sectetaria de

Secretada de Saúde e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou

preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de impetfeição
técnica, vícios redibitódos e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou
de seus agentes e prepostos.
4.ó. Quaisquer exigências da fiscahzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser Prontamente
atendidas pela Contratada, sem ónus para a Conúatante. A Contratada é, obrigada 

^ 
lleqarar, corrigir',

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificatem vícios, defeitos ou incorreções,

sem ptejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4.7. Os serviços ou/fornecimento devetão ser executados pela empresa contratada obedecendo as

normas e condições estabelecidas no Termo de Refetência.

5. DAS OBRTGAçÕES OnS PARTES
5,1. As partes se obdgam reciprocamente â cumprir integtalmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, zltenda e consolidada e da Lei Federal n" 70.520/02.

5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de

acordo com o especificado no instrumento convocatódo, no Anexo I, que faz pafie deste instrumento,

observando atnda todas âs normâs técnicas que eventualmente tegulem o fornecimento,

responsabilzando-se ainda por eventuais prejuízos decorentes do descumprimento de qualquer cláusula

ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exttajudiciais, seiam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais tesultantes da execução do contrato que lhes sejatn

imputáveis, inclusive com relação a terceitos, em decorrência do fotnecimento;
c)àrepatat, corriý, ïemover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Pàtte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções;
d) reìponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decotrentes de sua

culpa-ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa tesponsabilidade a

fisca\zaçáo ou o acornpanhamento pelo órgão interessado;

e) ind,icar preposto, 
""èito 

pela Administração, para representâ-lo na execução do contrato. As decisões e

providêncìas que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas

â seus supefiofes em tempo hábit pata a adoção das medidas convenientes;

a I a a alaata a aI I a a

f Av. Cel. Virgfllo Távora, 171O, ltaltinga - Ce

Ç (85) 3377-1361
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Ð ^ceit^t, 
nas mesmâs condições registradâs, os acréscimos ou supressões que se ftzerem no

fotnecimento,até25o/o (vtnte e cinco por cento) do valor inicial 
^ítahza,do 

do contrato, na forma do $ 1"

do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos seflriços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estivetem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquet pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dat ciência ^o Município, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do conttato;
j) dispor-se a toda e qualquer ftscahzaçã,o do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantta da plena operacionalidade do fotnecimento, inclusive

considetados os casos de greve ou paralisação de qualquet flatvreza;
l) comunicar lmediatamente ao Município qualquer altelação ocoffida no endeteço, conta ba¡câia e

outros julgáveis necessários para tecebimento de correspondência;
m) possibiJitat 

^o 
Município efetuar vistoria nas suas instalações, a frm de veriftcar as condições para

atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, îo prazo de 24 (vinte e quatro)

horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital
ou na Proposta do Contratado;
o) providenciar, no pràzo de até 24 (vnte e quatro) hotas, por sua contâ e sem ônus p^r^ o Município, a

corteção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabncação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobte quaisquet dados, infotmações,

documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha ^ tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser conftados, sejarn relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com

ctachâ subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, s\ã razão social, nome completo do

emptegado e fol.r,grafta 3x4;
r.) arcar com as despesas com embal^gem, seguro e ffanspotte dos itens até o(s) local(is) de entrega;

s) informar nâs embalagens de transporte dos itens, mediante etiquetâ ou gravação na próptía
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa,

número do Contrato, no e data da Ordem de compra f Autoúzaçã,o de fornecimento e o nome da

fornecedora f fab ricante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Edital relativo àLcitzçã,o da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n"

8.666/93,que será observado, quando dos pagamentos à Conttatada.

5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas

no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo

îo prazo máximo de 24 þinte e quatro) horas set adequados às supracitadas condições;

5,3. A Contratante obdga-se a:

5.3.1. Assegurar o livre acesso daConttatada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizet necessátio o fotnecimento dos bens, ptestando-lhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
o.r.¡óiaôrt.taltaaaol""o"l""
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5.3.2. Efetuan o pagamento ao Contratado na fotma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedot, de quaisquer das obrigações definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93,alterada e consolidada, as seguintes penas:

6.1.i. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não m¿ntiver a Cafia Ptoposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:

I. Multa de até 20o/o ('/tnte por cento) sobre o valot total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não mânter a Cafta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1,.2.Multa mora;títLa de 0,5olo (meio por cento) do valor do pedido, pot dia de atraso na entrega de

qualquer objeto registrado solicitado, contados do tecebimento da otdem de compra f autoúzaçã'o de

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa morartôriade20o/o (vinte por cento) sobte o valor do pedido, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possâm acatîetàr ttanstornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não catba a aplicação de

sanção mais gtave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquet das obtþações definidas neste

instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem preiuízo das demais

,unç8"r previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes Penas:
ó.2.1. Advettência;
6,2.2. Multa de 7o/o (um por cento) atê. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valot global máximo da aLa ou do contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aphczda deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Artecadação Municipal -
DAM.
ó,3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamcnte descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

e .i.2. øm caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobtado

adrninistrativamente ou inscrito como Dívida A.tiva do Município e cobtado mediante processo de

execução fiscal, com os encârgos cortespondentes.
6.4.,4,s partes se submeterã,o anda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei Fedetal n"

8.666/93, alteøda e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. -,{. falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maiot e não eximirâ a Contntada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

O.O. ApOr o denido processo 
"d-itrirttuti 

ro, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas

neste Instrumento serão descontadas de qualquet crédito existente no Município em favot da ConÚatada-

ou cobrâdâs judicialmente, nâ inexistência deste.

a Ò a a a a I a a It a I
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6.7. As partes se submetetã,o atnda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fedetal no

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7" DA RESCISÃO
7,1. A inexecução total ou palcial do presente contrato enseia a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
7.2. Além da aplrcaçã,o das multas já previstas, o presente contrato îtcarâ rescindido de pleno clireito,
independente de notificação judicial ou exuajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorentes de encatgos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislaçã"o, na fotma dos

artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

8 - CONDrçOES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entegafrecebimento dos produtos e

o encaminhamento da documentação úatada neste subitem, através de ctédito na Conta Bancâria do

fornecedor ou através de Cheque norninal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura disctiminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestot do contrato;
b) CRF - Cetificado de Regulatidade de FGTS, expedido pelaCa:ura Econômica Federal;

c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
9.1. As despesas decorentes das contratações que poderão advir desta licitação cortetão à conta de

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde,

sob a seguinte dotação orçamentária:1,3.02.70.122.0111.2.088.0000. Elemento de Despesas: 4.4.90.52'00.

Fonte de Recursos: 1,500.0000,00 - Recutsos näo vinculados de Impostos e 1.632.0000.00

Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O prazo de vigência ocotrerâ a partr da data de assinatura do contrato até 31' de dezembro de 2022, com

validade e eficâcia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Isto posto, considerando a manifest^vãîtagem dos preços registrados na Ata de Registro

de Preços aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através da Secretaria de Saúde oPtâ Por adedr à Ata

de Registro de Preços identificada à epígraÍe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Itait:nga/CE, 11 de novembro de2022.

HID
Servidot M

SOUSA
N" 0103136
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